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Tupi Energias Renováveis S.A. 
(em constituição) 

Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 
realizada em 01 de janeiro de 2025

Data, Hora e Local: Realizada em 01 de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 12º 
andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. Convocação e Presença: O Sr. Presidente 
declarou instalada a Assembleia Geral de Constituição de sociedade por ações a ser 
constituída sob a denominação de Tupi Energias Renováveis S.A. (“Companhia”), escla-
recendo que, face ao disposto no artigo 124, § 4 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e tendo em vista a presença da totalidade dos 
subscritores do capital social da Companhia, foi dispensada a convocação da Assembleia, 
a saber: (i) Ibitu Energia S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.908.280/0001-64, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 12º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, 
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social; e (ii) Ibitu Energias Renováveis 
S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 13.950.526/0001-84, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 
360, 12º andar, parte, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, neste ato representada na 
forma de seu Estatuto Social, conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I à 
presente ata. Mesa: Viviane de Oliveira Soares – Presidente; Ricardo Alberto Oliveira dos 
Santos – Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a constituição de uma sociedade 
por ações, a ser denominada Tupi Energias Renováveis S.A., e a determinação do endereço 
de sua sede social e de seu objeto social; (ii) a subscrição e a forma de integralização do 
capital social da Companhia; (iii) a aprovação da redação do Estatuto Social da Companhia; 
(iv) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; (v) a fixação da remuneração global 
anual dos administradores da Companhia; e (vi) a autorização para que os Diretores da 
Companhia a serem eleitos pratiquem todos os atos necessários à constituição e inscrição 
da Companhia perante os órgãos da administração pública e privada, conforme necessário. 
Deliberações: Após a leitura do recibo de depósito para constituição da Companhia, 
conforme exigido pelo artigo 80 da Lei das S.A. e análise e discussão das matérias cons-
tantes da ordem do dia, os subscritores presentes deliberaram, por unanimidade e sem 
ressalvas: (i) constituir uma sociedade por ações, denominada Tupi Energias Renováveis 
S.A., com sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 360, 12º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, cujo objeto 
social consistirá na (a) participação em quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, 
no Brasil ou no exterior, que atuem, direta ou indiretamente (a.i) no setor de energia; (a.ii) 
na realização de estudos, projetos construção e operação de usinas produtoras de energia 
elétrica e de redes de transmissão de energia elétrica; (a.iii) em concessão de serviços 
públicos na área de energia; na exploração de aproveitamentos de potencial de energia; 
(a.iv) na realização de serviços e atividades pertinentes e compatíveis com a prestação de 
serviços energéticos; (a.v) na geração, produção, comercialização, transmissão, distribuição 
de energia elétrica, inclusive todas as etapas intermediárias, assim como a operação e 
manutenção de tais sistemas, na qualidade de sócia, acionista, quotista ou sob qualquer 
outra forma permitida na legislação aplicável; (b) a atuação direta nas atividades menciona-
das no item (a); (c) a participação em procedimentos concorrenciais, licitações ou certames, 
isoladamente ou em consórcio com outras sociedades ou pessoas, visando a execução 
das atividades acima mencionadas. (ii) declarar que o capital social da Companhia é de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, todas emitidas ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) 
cada, as quais foram totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, nesta data, em 
conformidade com o Boletim de Subscrição anexo à presente ata na forma do Anexo I; 
aprovar, após a leitura e votação, o Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo II 
à presente ata; (iii) nos termos do Estatuto Social ora aprovado, eleger para compor a 
Diretoria da Companhia, com mandato unificado de 3 (três) anos, os Srs: (i) Paulo Alexan-
dre Coelho Abranches, português, casado, administrador, portador da cédula de identidade 
nº 33.069.604-8 (DETRAN/RJ), inscrito no CPF/MF sob o nº 063.234.517-94, com endereço 
comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 360, 12º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, ao cargo de Diretor 
Presidente; (ii) Ricardo Alberto Oliveira dos Santos, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da cédula de identidade RG 3644828 (SSP/GO), inscrito no CPF/
MF sob o nº 857.242.111-49, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 12º andar, Vila Nova Con-
ceição, CEP 04543-000, aos cargos de Diretor Financeiro e Diretor de Relações com 
Investidores; (iii) Ricardo Vicentini de Souza, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 15.420.507-2 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 
177.555.428-74, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 12º andar, Vila Nova Conceição, CEP 
04543-000, ao cargo de Diretor Técnico; e (iv) Viviane de Oliveira Soares, brasileira, 
casada, advogada, portadora de cédula de identidade RG nº 30.697.510-5 (SSP/SP), inscrita 
no CPF/MF sob o nº 296.470.988-20, com endereço comercial na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 12º andar, Vila 
Nova Conceição, CEP 04543-000, ao cargo de Diretora Jurídica, conforme cópias dos 
termos de posse que integram a presente ata como Anexo III, que conferem com as versões 
originais lavradas em livro próprio. Os Diretores ora eleitos declararam, sob as penas da 
lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas 
que devem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimen-
tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incursos 
em qualquer crime previsto em lei que os impeça de exercer a atividade mercantil, estando 
cientes do disposto no artigo 147 da Lei das S.A.  (iv) não foi fixada remuneração para os 
administradores da Companhia para o presente exercício, a qual será deliberada oportuna-
mente pelos acionistas da Companhia; (v) autorizar os Diretores da Companhia a praticarem 
todos os atos e tomar todas as demais providências necessárias à constituição e inscrição 
da Companhia perante os órgãos da administração pública e privada, incluindo a submissão 
a autoridades públicas federais, estaduais ou municipais, incluindo Juntas Comerciais, 
secretarias federais, estaduais ou municipais. (vi) declarar, por fim, constituída a Tupi 
Energias Renováveis S.A., para todos os fins de direito, de acordo com os termos ora 
aprovados. Atas e Publicações: Foi autorizada, pela unanimidade dos acionistas presentes, 
a elaboração da ata sob a forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 10 da Lei das 
S.A., e a realização das publicações dos atos da Companhia, nos termos do artigo 289 da 
Lei das S.A., no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Diário Comercial”. Encerra-
mento e Lavratura: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a presente 
assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, a qual, lida e achada con-
forme, foi aprovada pela unanimidade dos presentes e por todos assinada. Certificamos 
que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de janeiro de 
2025. Mesa: Viviane de Oliveira Soares – Presidente; Ricardo Alberto Oliveira dos 
Santos – Secretário. Visto da Advogada Responsável: Viviane de Oliveira Soares OAB/
SP nº 223024. Anexo II – Estatuto Social. Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto 
e Duração. Artigo 1º. A Tupi Energias Renováveis S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
por ações, regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15.12.76 e modifi-
cações posteriores (“Lei das S.A.”) e pelas demais disposições legais e regulamentares que 
lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 12º andar, Vila Nova Con-
ceição, CEP 04543-000, podendo abrir, transferir ou encerrar filiais, agências ou escritórios 
por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a (a) participa-
ção em quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, no Brasil ou no exterior, que 
atuem, direta ou indiretamente (a.i) no setor de energia; (a.ii) na realização de estudos, 
projetos construção e operação de usinas produtoras de energia elétrica e de redes de 
transmissão de energia elétrica; (a.iii) em concessão de serviços públicos na área de 
energia; na exploração de aproveitamentos de potencial de energia; (a.iv) na realização de 
serviços e atividades pertinentes e compatíveis com a prestação de serviços energéticos; 
(a.v) na geração, produção, comercialização, transmissão, distribuição de energia elétrica, 
inclusive todas as etapas intermediárias, assim como a operação e manutenção de tais 
sistemas, na qualidade de sócia, acionista, quotista ou sob qualquer outra forma permitida 
na legislação aplicável; (b) a atuação direta nas atividades mencionadas no item (a); (c) a 
participação em procedimentos concorrenciais, licitações ou certames, isoladamente ou 
em consórcio com outras sociedades ou pessoas, visando a execução das atividades acima 
mencionadas. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II 

– Capital Social e Ações. Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e parcialmente integralizado, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000,00 
(cem mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. 
Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações em Assembleia Geral. Pará-
grafo Segundo. As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os 
acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o 
aumento de capital. Parágrafo Terceiro. A Companhia poderá, por deliberação dos órgãos 
competentes, adquirir suas próprias ações para permanência em tesouraria e posterior 
cancelamento ou alienação, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 
Capítulo III – Assembleias Gerais. Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinaria-
mente, nos 4 (quatro) meses subsequentes ao encerramento do exercício social e, extraor-
dinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. Artigo 7º. A Assembleia 
Geral será convocada conforme previsto em lei, por meio de edital publicado com pelo 
menos 8 (oito) dias de antecedência, em primeira convocação, e com 5 (cinco) dias de 
antecedência, em segunda convocação. Parágrafo Único. Independentemente das forma-
lidades previstas neste Estatuto Social, será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas. Artigo 8º. A Assembleia Geral será presidida por 
qualquer diretor estatutário da Companhia ou, na sua ausência, pela por pessoa escolhida 
pela maioria dos acionistas votantes presentes. O presidente da Assembleia Geral escolherá 
o secretário da assembleia. Artigo 9. As assembleias gerais deverão se instalar, conforme 
quóruns de instalação previstos na Lei das S.A. Parágrafo Primeiro. Em qualquer Assem-
bleia Geral, qualquer detentor de ação com direito a voto terá direito a um voto por ação. 
O acionista que tiver algum conflito de interesse com os interesses da Companhia não 
poderá votar e não terá seu voto contabilizado na deliberação correspondente, nos termos 
do artigo 115, § 1º, da Lei das S.A. Parágrafo Segundo. Dos trabalhos e deliberações 
da Assembleia Geral serão lavradas atas na forma do artigo 130 da Lei das S.A., as quais 
serão assinadas pelos integrantes da mesa e pelo menos por acionistas suficientes à for-
mação da maioria, observando-se a legislação e a regulamentação aplicáveis em relação 
aos acionistas que participem por meio digital, se for o caso. Artigo 10. As deliberações 
serão tomadas em Assembleia Geral pelo voto favorável de acionistas titulares da maioria 
das ações representativas do capital social votante da Companhia presentes à assembleia, 
não se computando votos em branco, com exceção das matérias especiais, que exigem 
quórum maior, nos termos da Lei das S.A. Parágrafo Único. Sem prejuízo das disposições 
deste Estatuto Social e da Lei das S.A., as seguintes matérias estarão sujeitas à aprovação 
prévia da Assembleia Geral: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos; (iii) eleger e destituir os membros do Conselho 
Fiscal (se instalado); (iv) fixar a remuneração global da administração; (v) alterar o Estatuto 
Social da Companhia; (vi) criar ou emitir qualquer nova classe de ações; (vii) aumentar ou 
reduzir o capital social da Companhia; (viii) emissão de quaisquer valores mobiliários da 
Companhia, inclusive debêntures, bônus de subscrição, partes beneficiárias e qualquer 
alteração, aditamento ou cancelamento de tais valores mobiliários; (ix) realizar qualquer 
alteração aos direitos ou privilégios inerentes a quaisquer ações da Companhia; (x) reduzir 
o dividendo mínimo; (xi) aprovar a transformação, cisão, incorporação, fusão, conferência 
(drop down) de ativos e passivos envolvendo a Companhia e qualquer forma de reorganiza-
ção societária; (xii) grupamento, desdobramento, conversão, resgate, reembolso, amorti-
zação ou recompra de ações ou de quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia, 
nos casos previstos na regulamentação aplicável, ou mudanças nas condições aplicáveis 
a resgate, amortização ou recompra de ações ou valores mobiliários de emissão da Com-
panhia; (xiii) requerer a dissolução, processo de recuperação judicial ou extrajudicial, atos 
voluntários de reorganização financeira, falência, liquidação ou extinção da Companhia, bem 
como eleição e destituição de liquidantes, julgamento de suas contas e partilha do acervo 
social em caso de liquidação da Companhia; (xiv) outorga das ações de emissão da Com-
panhia em garantia de obrigações da própria Companhia em caso de endividamento; (xv) 
aprovar planos de opções de ações (stock option) ou instrumentos similares que envolvam 
a emissão de ações de emissão da Companhia ou a entrega de ações em tesouraria, em 
favor de qualquer administrador ou empregado da Companhia; (xvi) deliberar sobre a 
celebração de transações com partes relacionadas, a alienação ou a contribuição para 
outra empresa de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta 
por cento) do valor dos ativos totais da Companhia constantes do último balanço aprovado; 
e (xvii) aprovar o Orçamento Anual e o Plano de Negócios da Companhia, e quaisquer 
revisões periódicas destes. Capítulo IV – Administração. Artigo 11. A Companhia será 
administrada por uma Diretoria,. composta por, no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) 
membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor Técnico, 
1 (um) Diretor Jurídico e 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, todos eleitos, subs-
tituídos e destituídos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, sendo 
permitida a reeleição. Parágrafo Primero. A remuneração da Diretoria será fixada em 
Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. O eventual exercício, por qualquer membro da 
Diretoria, de qualquer direito de voto, durante as reuniões da Companhia, de forma contrá-
ria às disposições deste Estatuto Social, acarretará a nulidade da respectiva deliberação. 
Parágrafo Terceiro. Os membros da Diretoria da Companhia serão investidos em seus 
cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse em livro próprio, nos termos do 
artigo 149 da Lei das S.A. e da regulamentação aplicável. Artigo 12. Os membros da 
Diretoria deverão (i) ser profissionais que atendam aos requisitos de qualificação necessá-
rios para o cargo e desempenho de suas respectivas funções; e (ii) cumprir integralmente 
as disposições deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro. Os diretores ficam dispensados 
de prestar caução, salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a 
maioria absoluta dos votos. Parágrafo Segundo. Os diretores assumirão seus respectivos 
cargos mediante a assinatura do termo de posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, 
e permanecerão em seus cargos até a eleição de seus substitutos. Parágrafo Terceiro. 
Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número mínimo 
de diretores previsto em lei. Artigo 13. No caso de ausência ou impedimento temporários 
de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos 
demais. No caso de destituição, morte, renúncia, impedimento superveniente, invalidez ou 
ausência injustificada, ou qualquer outro evento que leve à vacância definitiva de qualquer 
dos Diretores, será convocada assembleia geral, dentro de 5 (cinco) dias a partir da data 
de vacância, para preenchimento do cargo e o substituto completará o mandato do subs-
tituído. Até a realização da referida assembleia, o substituto provisório será escolhido pelo 
Diretor Presidente, dentre um dos Diretores, o qual acumulará mais de uma função. Artigo 
14. Os diretores terão poderes para (i) administrar e conduzir os negócios da Companhia, 
podendo tomar as ações necessárias ou convenientes para esse fim, exceto aquelas que, 
por disposições legais ou por disposições deste Estatuto, sejam atribuídas à Assembleia 
Geral; (ii) representar a Companhia perante terceiros, para obter direitos e contratar obri-
gações; e (iii) outorgar procuração, nos termos do Artigo 20, Parágrafo Único. Artigo 15. 
Compete ao Diretor Presidente, além das demais atribuições previstas neste Estatuto Social: 
(i) coordenar a direção geral dos negócios da Companhia, fixar as diretrizes gerais, assim 
como supervisionar as operações da Companhia; (ii) zelar para que a Diretoria cumpra as 
diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral; (iii) convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria; e (iv) coordenar as atividades dos demais Diretores, observadas as atribuições 
específicas previstas neste Estatuto Social. Artigo 16. Compete ao Diretor Financeiro, além 
das demais atribuições previstas neste Estatuto Social: (i) planejar, coordenar, organizar, 
dirigir e supervisionar as atividades relativas às áreas financeira, contábil, fiscal e de plane-
jamento e controle da Companhia; (ii) coordenar o controle e movimentação financeira da 
Companhia, zelando pela saúde econômica e financeira; (iii) gerenciar o orçamento, contro-
lar despesas, implantar controles e reportar o desempenho financeiro da Companhia; e (iv) 
preparar as demonstrações financeiras da Companhia. Artigo 17. Compete ao Diretor 
Técnico: (i) planejar e administrar todos os negócios e atividades técnicas a serem desem-
penhadas pela Companhia; (ii) coordenar o desenvolvimento e a condução das ações de 
interesse da Companhia; (iii) zelar pela continuidade e qualidade dos serviços e atividades 
da Companhia; (v) planejar e coordenar os projetos e a execução das atividades da Com-
panhia. (vi) opinar e acompanhar, e decidir, em conjunto, com as áreas pertinentes às ati-
vidades relativas aos assuntos regulatórios e institucionais. Artigo 18. Compete ao Diretor 
Jurídico: (i) formular, coordenar e executar ações e procedimentos jurídicos corporativos 
da Companhia; (ii) acompanhar as matérias relacionadas às normas aplicáveis à companhia 
aberta; (iii) coordenar e supervisionar os aspectos jurídicos dos contratos e/ou negócios 
estratégicos das unidades de negócios da Companhia; (iv) coordenar, planejar e supervisio-
nar os aspectos jurídicos dos projetos corporativos, estruturas de governança corporativa 
e operações societárias; e (v) avaliar e dar parecer sobre questões de compliance que lhe 
sejam submetidas, bem como participar de grupos e ou comitês relacionados aos temas 
de compliance e governança corporativa. Artigo 19. Compete ao Diretor de Relações com 
Investidores: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar o trabalho de relações com 
investidores, bem como representar a Companhia perante acionistas, investidores, analistas 
de mercado, a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), o Banco Central do Brasil e os 
demais órgãos de controle e demais instituições relacionadas às atividades desenvolvidas 

no mercado de capitais, no Brasil e no exterior; (ii) prestar informações ao público investidor, 
à CVM, às eventuais bolsas de valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários 
negociados, a agências de rating quando aplicável e aos demais órgãos relacionados às 
atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil 
e no exterior; e (iii) manter atualizado o registro da Companhia perante a CVM. Artigo 20. 
A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, bem como perante órgãos públicos federais, estaduais e municipais e autoridades, 
para dar efeito a quaisquer tipos de negócios, incluindo a assinatura de contratos e acordos, 
e, observada necessidade de aprovação prévia dos acionistas, conforme estabelecido no 
Parágrafo Único do Artigo 10 acima, deverá ser exercida por 2 (dois) membros da Diretoria, 
agindo em conjunto. Parágrafo Único. As procurações outorgadas pela Companhia 
deverão ser assinadas por 2 (dois) Diretores em conjunto e deverão especificar os poderes 
concedidos e ter um prazo de validade determinado, que não poderá exceder 1 (um) ano, 
exceto aquelas para fins judiciais, que poderão ser válidas por prazo indeterminado. Capí-
tulo V – Conselho Fiscal. Artigo 21. O Conselho Fiscal é órgão de funcionamento não 
permanente, o qual poderá ser instalado a qualquer momento mediante solicitação de 
qualquer acionista, nos termos estabelecidos pela Lei das S.A. O Conselho Fiscal é composto 
por 3 (três) membros efetivos e número igual de membros suplentes, eleitos pela assembleia 
geral com mandato de 1 (um) ano, sendo admitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. Quando 
estiver em funcionamento, o Conselho Fiscal terá os poderes e atribuições que lhe são 
conferidos pela Lei das S.A. Parágrafo Segundo. A remuneração dos membros do Con-
selho Fiscal será determinada pela assembleia geral que os eleger. Parágrafo Terceiro. 
A investidura dos membros do Conselho Fiscal será realizada mediante assinatura do termo 
de posse lavrado em livro próprio, o qual fornecerá as informações exigidas por lei, dentro 
de 30 (trinta) dias seguintes à sua eleição. Capítulo VI – Exercício Social e Destinação 
dos Lucros. Artigo 22. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encer-
rando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, 
a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
exigidas pela legislação aplicável. Parágrafo Primeiro. As demonstrações financeiras 
anuais da Companhia deverão ser objeto de auditoria por auditores independentes registra-
dos na Comissão de Valores Mobiliários, de acordo com as disposições legais aplicáveis. 
Parágrafo Segundo. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os 
órgãos da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral proposta sobre 
a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto em lei e neste 
Estatuto Social. Parágrafo Terceiro. De acordo com o disposto no artigo 202 da Lei das 
S.A. e deste Estatuto Social, o lucro líquido da Companhia apurado em cada exercício será 
destinado da seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento), para constituição da reserva legal, 
de acordo com a Lei das S.A.; (ii) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, a título de 
dividendo obrigatório aos acionistas, na proporção de suas respectivas participações, sendo 
o lucro diminuído ou acrescido dos valores previstos nos incisos I, II e III do artigo 202 da 
Lei das S.A.; e (iii) O saldo remanescente será objeto de proposta dos órgãos da adminis-
tração para a Assembleia Geral. Parágrafo Terceiro. A Companhia poderá (i) levantar 
balanços semestrais e declarar dividendos intercalares ou juros sobre capital próprio com 
base no saldo de lucros acumulados verificado em tais balanços; (ii) levantar balanços 
referentes a períodos inferiores a um semestre, e declarar dividendos intercalares ou juros 
sobre capital próprio com base no saldo de lucros acumulados verificado em tais balanços, 
desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda 
a soma dos saldo das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei das S.A. 
e das reservas de lucro; e (iii) declarar dividendos intermediários ou juros sobre capital 
próprio, à conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Os 
dividendos, intermediários ou intercalares, e os juros sobre capital próprio poderão ser 
imputados ao dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Capítulo VII – Disso-
lução, Liquidação e Extinção. Artigo 23. A Companhia será dissolvida, entrará em 
liquidação e será extinta nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
que estabelecerá a forma de liquidação, nomeará o liquidante e instalará o Conselho Fiscal 
por todo o período de liquidação, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas 
que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na regulamentação expedida pela CVM, 
obedecidas as formalidades legais, elegendo seus membros e fixando os honorários cor-
respondentes, conforme estabelecido nos artigos 208 e seguintes da Lei das S.A. Capítulo 
VIII – Arbitragem e Disposições Gerais. Artigo 24. As Partes envidarão seus melhores 
esforços para resolver quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social de forma 
amigável. Caso não seja possível chegar a uma solução amigável, as partes envolvidas 
concordarão que qualquer disputa, controvérsia ou reclamação decorrente, relacionada ou 
em conexão a este Estatuto Social, incluindo todas as questões relativas à sua existência, 
validade, efetividade, violação, interpretação, rescisão e suas consequências (“Disputas”) 
serão finalmente resolvidas por arbitragem, de acordo com a Lei nº 9.307/96 (“Lei da 
Arbitragem”), e nos termos das seguintes disposições. Parágrafo Primeiro. Qualquer 
Disputa entre os acionistas ou deles contra a Companhia, ou envolvendo seus administra-
dores e membros do Conselho Fiscal relativa a este estatuto social ou à Companhia será 
submetida à arbitragem perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comér-
cio Brasil-Canadá (“Câmara”) de acordo com suas Regras de Arbitragem, conforme vigente 
no momento do pedido de arbitragem (“Regras”), exceto como eles puderem vir a ser 
modificados aqui ou por mútuo acordo entre as Partes. Parágrafo Segundo. A arbitragem 
será realizada em língua portuguesa. A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Brasil, onde a sentença arbitral será proferida. Os árbitros não terão 
poder para decidir segundo a equidade. Parágrafo Terceiro. O tribunal arbitral deverá 
incluir 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), um nomeado pela parte suscitante ou as partes 
suscitantes em conjunto; e outro, pela parte suscitada ou partes suscitadas em conjunto. 
Dentro dos 15 (quinze) dias da sua confirmação pela Câmara, os dois árbitros nomeados 
pelas partes deverão nomear o terceiro árbitro que também atuará como árbitro-presidente. 
Se alguma das partes ou os árbitros nomeados pelas partes deixar de designar um árbitro, 
a nomeação será feita de acordo com as Regras. Parágrafo Quarto. Todos os custos e 
despesas do processo arbitral serão arcados pelas partes igualmente durante todo o 
processo de arbitragem. A sentença arbitral deverá então atribuir à sucumbente, ou a ambas 
as partes, proporcionalmente ao seu sucesso relativo em suas reivindicações e pedidos 
reconvencionais, os custos e despesas de arbitragem, incluindo honorários advocatícios 
extracontratuais. Outras despesas como honorários advocatícios contratuais, honorários 
de especialistas, despesas gerais e quaisquer outros custos incorridos pelas partes para 
argumentar seu caso não serão reembolsados. Parágrafo Quinto. Sem prejuízo a este 
acordo de arbitragem, as Partes escolhem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo – renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja – como 
os tribunais com jurisdição exclusiva para os únicos fins de (i) garantir o início do processo 
arbitral; e (ii) conceder medidas conservatórias e provisórias antes da constituição do Tri-
bunal Arbitral. Qualquer medida provisória concedida por uma autoridade judicial será 
prontamente informada pela parte requerente na Câmara e poderá ser confirmada, alterada 
ou suspensa pelo Tribunal Arbitral assim que for constituída. Parágrafo Sexto. Uma vez 
devidamente constituído, o Tribunal Arbitral terá jurisdição exclusiva em relação a quaisquer 
medidas conservatórias ou provisórias. Parágrafo Sétimo. A sentença arbitral será defi-
nitiva e, como quaisquer providências e medidas provisórias proferidas pelo Tribunal Arbitral, 
serão juridicamente vinculativas para as Partes e seus sucessores, e poderão ser impostas 
em qualquer tribunal que tenha sua jurisdição ou que tenham jurisdição sobre a parte relevante 
e/ou qualquer dos seus ativos. Parágrafo Oitavo. A arbitragem será confidencial e as 
partes não divulgarão a terceiros quaisquer informações ou documentos produzidos na 
arbitragem que não estejam sob domínio público, nem qualquer evidência ou material criado 
para fins de arbitragem, ou qualquer ordem ou sentença arbitral emitida ou proferida na 
arbitragem, exceto, e na medida em que tal divulgação seja exigida (i) por lei ou regulamento, 
(ii) para proteger ou perseguir um direito legal, (iii) para impor ou impugnar um pedido ou 
sentença perante uma autoridade judicial competente; ou (iv) para obter aconselhamento 
ou conselho de seus assessores legais, regulamentares, financeiros, contábeis ou similares. 
Todas e quaisquer controvérsias relacionadas com as obrigações de confidencialidade aqui 
contidas serão finalmente resolvidas pelo Tribunal Arbitral. Artigo 25. No caso de a Com-
panhia realizar uma oferta pública de ações, a Companhia deverá aderir ao setor especial 
da bolsa de valores ou de uma entidade de mercado de balcão organizada que assegure, 
no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa. Parágrafo Único. 
A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados na sede social na forma do 
artigo 118 da Lei das S.A., cabendo à administração abster-se de registrar transferências 
de ações contrárias aos respectivos termos, e ao Presidente da Assembleia Geral não 
computar o voto proferido com infração de acordo de acionistas devidamente arquivado. 
Artigo 26. Os casos não tratados neste Estatuto Social serão resolvidos mediante a apli-
cação de disposições legais vigentes, incluindo as normas emitidas pela CVM, e, se de 
outra forma, por resolução da Assembleia Geral. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o NIRE 35.300.656.253 em 27/01/2025. Aloizio Epifanio Soares 
Junior – Secretário Geral em Exercício.
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B.Drops S.A.
CNPJ nº 12.787.333/0001-91 - NIRE 35.300.508.661

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 06 de novembro de 2024
1. Data, Horário e Local: Realizada em 06 de novembro de 2024, às 16h00 horas, de forma digital, por meio 
de sistema eletrônico pela plataforma Microsoft Teams, sendo certo que o link de acesso à reunião foi 
disponibilizado por correio eletrônico a todos os acionistas que assim solicitaram, nos termos do manual de 
registro de sociedades anônimas, conforme aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 
2020 (“IN DREI 81”), sendo a Assembleia Geral considerada, para todos os fins legais, como realizada na sede 
social da B.Drops S.A., situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da Veiga, nº 
164, 5º andar, conjunto F.H., Jardim Europa, CEP 04536-000 (“Companhia”). 2. Presença e Convocação: Os 
Editais de Convocação e Demonstrações Financeiras da Companhia foram publicadas no Jornal Data Mercantil 
em 24 e 25 de outubro de 2024 e em sua plataforma digital, nos termos do Art. 289 da Lei das S.A. Presente 
também o Diretor Presidente e o contador responsável para prestar os esclarecimentos que se fizerem 
necessários aos Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Frederico Cristiano Naspolini Viante; Secretário: Sr. 
Felipe Gustavo Naspolini Viante. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (A) em sede de Assembleia Geral 
Ordinária sobre: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) a destinação do lucro líquido do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iii) a eleição dos membros da Diretoria; e (iv) a realização da 
assembleia geral ordinária de forma extra temporânea; e (B) em sede de Assembleia Geral Extraordinária sobre: 
(i) a emissão de ações referente ao exercício por Renato Mascarenhas de Opção de Compra de Ações da 
Companhia; (ii) a realização de novos investimentos pela Companhia para expansão de suas atividades de OOH 
(out-of-home) em academias; (iii) a alteração do objeto social da Companhia; e (iv) autorizar a Diretoria praticar 
todos os atos necessários para o cumprimento das deliberações tomadas. 5. Deliberações: os acionistas 
titulares de ações ordinárias com direito a voto presentes deliberaram, por maioria absoluta dos votos e sem 
quaisquer reservas: Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1 Aprovar o relatório e as contas da administração 
e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023. 5.2 Aprovar a não distribuição de lucros, em decorrência de a Companhia ter apurado prejuízo no 
exercício social. O resultado do exercício social será destinado a conta de prejuízos acumulados da Companhia, 
conforme Demonstrações Financeiras aprovadas. 5.3 Aprovar a reeleição como membros da Diretoria, com 
mandato de 1 (um) ano a se encerrar na data da assembleia geral ordinária que vier a aprovar as contas do 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, os Srs. (i) Frederico Cristiano Naspolini Viante, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 7833918- 7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
048.798.179-02, residente domiciliado Rua Eliezer Dissaro Fangueiro, n° 309, Casa 3, CEP 81540-440, Bairro 
de Uberaba, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, ora 
indicado pelo acionista controlador da Companhia, nos termos do Acordo de Acionistas; e (ii) Felipe Gustavo 
Naspolini Viante, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 7.833.922-5 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob n° 048.977.849-64, residente e domiciliado à Rua Gaivota, n° 1027, apto. 131, 
Moema, CEP 04522-032, na cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, para o cargo de Diretor sem Designação 
Específica da Companhia. 5.3.1 Os Diretores, ora eleitos, tomam posse de seus respectivos cargos, com um 
mandato unificado, com duração de 1 (um) ano e até a assembleia geral ordinária que aprovar as contas da 
administração referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, que sendo permitida a 
reeleição, mediante a assinatura dos termos de posse constantes no Anexo I à presente ata. 5.3.2 Os Diretores 
ora eleitos, Sr. Frederico Cristiano Naspolini Viante e Felipe Gustavo Naspolini Viante declararam, sob 
as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer crimes previstos em Lei ou restrições legais, que possam 
impedi-los de exercerem atividades empresariais e que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. Os Diretores foram investidos em seus respectivos cargos mediante a assinatura do Termo de 
Posse, conforme assinatura e arquivo em seu livro próprio, na sede da Companhia. 5.4 Aprovar a realização 
da presente assembleia geral ordinária de forma extra temporânea, isentando os diretores da Companhia de 
qualquer responsabilidade pela dilatação do prazo. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.5 Aprovar, diante 
do exercício de Opção de Compra de Ações por Sr. Renato Spanghero Mascarenhas, o aumento de capital social 
da Companhia passando dos atuais R$ 4.009.960,51 (quatro milhões, nove mil, novecentos e sessenta reais 
e cinquenta e um centavos), para R$4.010.000,51 (quatro milhões e dez mil reais e cinquenta e um centavos), 
mediante a emissão de 107.616 (cento e sete mil, seiscentas e dezesseis) novas ações preferenciais, 
nominativas, sem valor nominal, em tudo idênticas às ações preferenciais já existentes, conforme a proporção 
de classes de ações já emitidas pela Companhia, todas ao preço de emissão de R$ 0,00037, por ação. Diante 
disso, o “caput” do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 5°. O capital social da Companhia é de R$ R$4.010.000,51 (quatro milhões e dez mil reais e cinquenta 
e um centavos), o qual se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, 
representado por 3.694.827 (três milhões, seiscentas e noventa e quatro mil, oitocentos e vinte e sete) ações, 
sendo 3.308.701 (três milhões, trezentos e oito mil, setecentos e uma) ações ordinárias e 386.126 (trezentas 
e oitenta e seis mil, cento e vinte e seis) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.5.1 O 
preço de emissão das ações foi fixado nos termos do Artigo 170 da Lei das S.A., considerando o Plano de 
Outorga de Opção de Ações anteriormente aprovado. 5.5.2 O Acionista subscritor firmou o Boletim de 
Subscrição de Ações da Companhia, conforme Anexo II à presente ata, sendo que as ações serão registradas 
no livro de ações nominativas da Companhia. 5.5.3 Os demais Acionistas renunciaram, de forma irrevogável e 
irretratável, eventual direito de preferência para a subscrição do aumento de capital. 5.6 Consignar, o exercício 
da totalidade das Opções de Compra de Ações de emissão da Companhia, concedidas ao Sr. Renato Spanghero 
Mascarenhas nos termos do Instrumento Particular de Compra de Ações celebrado com a Companhia em 18 
de maio de 2022 e homologado em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 27 de setembro 
de 2022, por meio do qual o Sr. Renato adquire 107.616 (cento e sete mil, seiscentas e dezesseis) ações 
preferenciais, nominativas e sem valor nominal. 5.7 Aprovar a realização de novos investimentos pela 
Companhia para expansão de suas atividades. 5.8 Aprovar a alteração do objeto social da Companhia com a 
inclusão da nova atividade que será desempenhada pela Companhia, de serviços de marketing direto (CNAE 
7319-0/03). Em decorrência de tal alteração, o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 3°. A Companhia tem por objeto social: (i) o agenciamento de espaços de 
publicidade, exceto em veículos de comunicação e produção de filmes para a publicidade e comércio atacadista 
de equipamentos de informática; (ii) o agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas; (iii) o comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados 
anteriormente; e (iv) serviços de marketing direto.” 5.9 Aprovar a publicação desta ata de Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária na forma de extrato dos fatos ocorridos, na forma do artigo 130, §3º. da Lei das S.A. 
6. Documentos Arquivados: Ficam arquivados na sede da Companhia (i) as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social encerrado em 2022; (ii) os comprovantes de publicação da convocação desta Assembleia 
Geral; e (iii) a gravação da presente assembleia digital, pelo prazo de prescrição aplicável. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata. Mesa: 
Frederico Cristiano Naspolini Viante - Presidente; Felipe Gustavo Naspolini Viante - Secretário. Acionistas 
Presentes: A presença dos Acionistas é certificada nesta ata da assembleia geral isoladamente pelo Presidente 
e pelo Secretário da Mesa. São Paulo, 06 de novembro de 2024. JUCESP nº 49.599/25-2 em 05/20/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS 
ENCERRADOS 01/01/2023 A 31/12/2023 (Valores expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Lucros e dividendos 4.635.928,00 C
Receitas não operacionais TOTAL: 4.635.928,00 C
Despesas bancarias 1.447,05 D
Despesas financeiras TOTAL: 1.447,05 D
Lucro 4.634.480,95 C

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS
Descrição Valor – 2023
(+) Saldo inicial do exercício Lucro 995.909,00
(+) Resultado líquido do exercício Lucro 4.634.480,95
(–) Dividendos ou lucros distribuídos, pagos ou creditados 4.905.802,93
= Lucro acumulado Lucro 724.587,02

BALANÇO PATRIMONIAL
ATIVO

Ativo circulante 24.287,02
Disponível 24.287,02
*Bancos c/movimentos 23.542,32
Banco Bradesco S.A. 23.542,32
*Bancos aplicações financeiras 744,70
Caixa Economica Federal 744,70
Ativo Realizável a Longo Prazo 12.609.670,34
Investimentos 11.909.370,34
*Participações societárias 11.909.370,34
Sguario Florestal S.A. 59.559.410,14
(–) Desagio Inv. 
Sguario Florestal S.A. (50.580.487,80)
Sguario Ind. Madeiras Ltda. 43.254.395,47
(–) Desagio Inv. Sguario 
Ind.Mad. Ltda. (40.323.947,47)
Imobilizado 700.300,00
*Prédios e construções 700.300,00
Prédios e construções 700.300,00
Total do ativo 12.633.957,36

PASSIVO
Patrimônio líquido 12.633.957,36
Capital 7.949.403,00
*Capital 7.949.403,00
Capital 7.949.403,00
Reservas 4.684.554,36
*Reservas de capital 3.959.967,34
Res. Reav. Cont. 
Sguario Florestal S.A. 3.959.967,34
*Lucros/prejuízos acumulados 724.587,02
Lucros acumulados 724.587,02

Total do passivo 12.633.957,36

Nova Campina, 31 de dezembro de 2023
Luiz José Sguario Neto - Diretor Jose Carlos Benine - CT CRC nº 1SP 042439O-4

Sguario Participações S.A.
CNPJ nº 08.925.999/0001-91

Companhia Brasileira de Cartuchos
CNPJ/MF nº 57.494.031/0001-63 – NIRE 35.300.025.083

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de janeiro de 2025
Data, Hora e Local: 15 de janeiro de 2025, às 08:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na 
Avenida Humberto de Campos, nº 3.220, Bocaina, CEP 09426-900, na Cidade de Ribeirão Pires, Estado 
de São Paulo. Presença: Presentes os Acionistas representando mais de 2/3 do capital social votante, 
conforme assinaturas constantes da Lista de Presença de Acionistas arquivada em livro próprio na sede da 
Companhia e constante na presente Ata como Anexo I. Convocação: Edital de Convocação publicado no 
jornal “Data Mercantil”, nas versões impressa e eletrônica, nos dias 03, 06 e 07 de janeiro de 2025. Mesa: 
Presidente: Fabio Luiz Munhoz Mazzaro; Secretário: Sandro Morais Nogueira. Ordem do Dia: (i) deliberar 
sobre a contratação de Seguro Garantia nº 066022024000007757000830, perante a Mitsui Sumitomo 
Seguros, que dispor das melhores condições, no valor de até R$ 100.000.000 (cem milhões de reais), 
para garantia judicial em ação em trâmite na 2ª Vara Empresarial do RJ; Deliberações: Os acionistas 
deliberaram, aprovaram e ratificaram, por unanimidade, em observâncias às regras de votação previstas 
no Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, aprovar e ratificar: (i) a contratação de Seguro Garantia nº 
066022024000007757000830, perante a Mitsui Sumitomo Seguros, que dispor das melhores condições, 
no valor de até R$ 100.000.000 (cem milhões de reais), para garantia judicial em ação em trâmite na 2ª 
Vara Empresarial do RJ. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, 
a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente: Fabio Luiz 
Munhoz Mazzaro; Secretário: Sandro Morais Nogueira. Acionistas: CBC Global Ammunition LLC; Bernardo 
Simões Birmann. “A presente ata é cópia fiel da mantida na sede da Companhia.” Ribeirão Pires, 15 de 
janeiro de 2025. (ass.:) Fabio Luiz Munhoz Mazzaro – Presidente da Mesa; Sandro Morais Nogueira 
– Secretário da Mesa. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 48.241/25-8 
em 03/02/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

AT&B Participações Societárias S.A.
CNPJ nº 39.614.927/0001-57

Demonstrações Financeiras em 31/12/2023 - (Valores em Reais)
Balanços Patrimoniais

Demonstração do Resultado do Exercício

Ativo                                                          2023
Ativo 1.283.369,42 D
Circulante    738.563,19 D
Outros Créditos 738.563,19 D
Outros Créditos 738.563,19 D
IRRF Sobre Aplic. Financeiras 0,74 D
Adiantamento a Acionistas 738.562,45 D
Realizável a Longo Prazo 544.806,23 D
Investimentos 544.806,23 D
Participações Societárias 544.806,23 D
Participações Societárias 544.806,23 D
Total do Ativo 1.283.369,42 D
Passivo                                                       2023
Passivo  1.283.369,42 C
Circulante 747.123,09 C
Circulante 747.123,09 C
Empréstimos e Financiamentos 36.001,31 C
Adiantamentos Diversos 36.001,31 C
Adiantamentos Recebidos 711.121,78 C

Passivo                                                        2023
Adiantamentos Recebidos 711.121,78 C
Patrimônio Líquido    536.246,33 C
Capital Social  160.000,00 C
Capital Social  160.000,00 C
Capital Social  160.000,00 C
Reservas 32.000,00 C
Reservas 32.000,00 C
Reserva Legal 32.000,00 C
Reservas de Lucros 344.246,33 C
Reservas de Lucros 344.246,33 C
Lucros Acumulados 
 Exercícios Anteriores 344.246,33 C
Lucros Acumulados do Exercício 504.045,58 C
Prejuízos Acumulados do 
 Exercício 6.286,25 D
Distribuição de Resultado 497.759,33 D
Total do Passivo e 
 Patrimônio Líquido 1.283.369,42 C

Reconhecemos a exatidão do presente balanço encerrado em 31/12/2023 conforme documentação 
apresentada. Pedro Silva Issa, Administrador; Jose Macedo Reis, Contador - CT/CRC: 1SP088744/O-2.

               2023
Receita 499.205,06 C
Receita Operacional 499.205,06 C
Receita Financeira 5,06 C
Receita Títulos Renda Fixa 5,06 C
Certificado de Deposito Bancário 5,06 C
Outras Receitas Operacionais 499.200,00 C
Outras Receitas Operacionais 499.200,00 C
Lucros e Dividendos 499.200,00 C
Total da Receita 499.205,06 C
(=) Receita Líquida 499.205,06 C
(=) Lucro Bruto 499.205,06 C

               2023
Despesas 1.445,73 D
Despesas Operacional 1.445,73 D
Despesas Financeiras 1.445,73 D
Despesas Financeiras 1.445,73 D
IOF Imposto S/Operação Financeira 0,01 D
Despesas Bancárias 1.445,72 D
Total de Despesas 1.445,73 D
(=) Lucro Operacional  497.759,33 C
(=) Lucro antes dos Impostos, 
 Participações e Contribuições 497.759,33 C
(=) Total do Lucro do Período 497.759,33 C

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=d6897e31-4d59-4689-a4ff-63dbdd864f6e

